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Texto da decisão

REsp 2240077/ES (2025/0315164-6) RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA RECORRENTE :

AMBIENTAL SERRA CONCESSIONARIA DE SANEAMENTO S.A ADVOGADOS : FLÁVIA DE SOUSA

MARCHEZINI - ES008751 MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS - RJ052393 ANDREIA PEREIRA

CARVALHO - ES010438 FELIPE ITALA RIZK - ES012510 PEDRO COTA PASSOS - ES022864

RECORRIDO : MUNICÍPIO DA SERRA ADVOGADO : GILBERTO JOSÉ DE SANT'ANNA JÚNIOR -

ES008886 DECISÃO Vistos. Trata-se de Recurso Especial interposto pela AMBIENTAL SERRA

CONCESSIONARIA DE SANEAMENTO S.A contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 1ª Câmara

Cível do Turma do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo no julgamento de Apelação, assim

ementado (fls. 2.130/2.143e): AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

ANULATÓRIA – LANÇAMENTO DE ESGOTO NA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL – AUTO DE

INFRAÇÃO. MULTA AMBIENTAL – RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO

PÚBLICO – PROVA PERICIAL – CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROVA DA CONDUTA ILÍCITA

– ALEGAÇÕES DEFENSIVAS AFASTADAS – DANO AMBIENTAL CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DA

TIPICIDADE – ADEQUAÇÃO – MOTIVAÇÃO SUFICIENTE – VALIDADE DA SENTENÇA – VALOR DA

MULTA – OBSERVÂNCIA DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE – AUTO DE INFRAÇÃO

HÍGIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. No caso vertente, além de a conduta estatal estar caracterizada pela

presunção de veracidade e legitimidade que reveste os atos administrativos, notadamente o auto de infração

lavrado pela autoridade municipal, o conjunto probatório carreado aos autos corrobora a prática da conduta

ilícita pela Apelante, caracterizadora de dano ambiental. 2. Embora o julgador não esteja adstrito ao laudo

pericial, em homenagem ao corolário do livre convencimento motivado do magistrado, tem-se que a prova

trazida aos autos é convincente, devendo ser valorada para a elucidação da controvérsia, pois inexiste

qualquer outro elemento instrutório que infirme tal conclusão. 3. Nos termos da jurisprudência pacífica do

https://wa.me/5566999555402


Colendo Superior Tribunal de Justiça, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos

invocados pelas partes quando, por outros meios que lhes sirvam de convicção, tenha encontrado motivação

suficiente para dirimir o conflito. 4. Restando evidenciada, a partir da robusta prova pericial produzida nos

autos, a responsabilidade pelo dano ambiental ocorrido, afigura-se legítima a sanção administrativa imposta

no exercício do poder de polícia do órgão ambiental municipal. 5. Recurso desprovido. Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados (fls. 2.180/2.197e). Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da

República, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que (fls.

2.201/2.226e): i. Arts. 11, 489 e 1.022, II, do Código de Processo Civil – houve omissões do acórdão

recorrido sobre as seguintes alegações: (i) necessidade de descrição hipotética do tipo infracional usado

como fundamento da sanção de multa; (ii) de que os destinatários da norma prevista no art. 22 do Decreto n.

78/2000 seriam os cidadãos usuários do serviço; (iii) o plano municipal de saneamento básico que possui

regramento sobre o lançamento indevido de água tratada dentro da rede de esgoto e das medidas

emergenciais a serem adotadas (fls. 2.208/2.209e); ii. Arts. 14, caput e § 1º, da Lei 6.938/1981; 72, § 3º, da

Lei n. 9.605/1998; e 3º, § 2º, do Decreto Federal n. 6.514/08 – para a aplicação penalidade de multa é

imperiosa a caracterização de negligência ou dolo, sendo a responsabilidade subjetiva (fls. 2.212/2.217e); e

iii. Arts. 19, IV, da Lei n. 11.445/2007; e 6º, § 3º, da Lei n. 8.987/1995 –descaracterização da

responsabilidade da concessionária em situações emergenciais motivada por razões de ordem técnica, bem

como não seria possível "equiparar a concessionária do serviço público, pela via transversa, aos cidadãos

usuários desse mesmo serviço" (fl. 2.221e). Com contrarrazões (fls. 2.232/2.253e), o recurso foi inadmitido

(fl. 2.254/2.260e), tendo sido interposto Agravo, posteriormente convertido em Recurso Especial (fl. 2.324e).

O Ministério Público Federal manifestou-se, na qualidade de custos iuris, às fls. 2.334/2.337e. Feito breve

relato, decido. Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, combinado com os arts.

34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, mediante decisão

monocrática, respectivamente, a não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha

impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso

ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 1.036

a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), à súmula do

Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante

Enunciado da Súmula n. 568/STJ: O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá

dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. Defende a

Recorrente que há omissões a serem supridas, nos termos do art. 1.022, II, do Código de Processo Civil. O

dispositivo em foco preceitua que caberá a oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar

o juiz de ofício ou a requerimento; e iii) corrigir erro material. Omissão, definida expressamente pela lei,

ocorre na hipótese de a decisão deixar de se manifestar acerca de tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. O atual Estatuto

Processual considera, ainda, omissa a decisão que incorra em qualquer uma das condutas descritas em seu

art. 489, § 1º, no sentido de não se considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à

paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão

adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos

determinantes, nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e vi) deixa de

seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência

de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento. Sobreleva notar que o inciso IV do art.

489 do mesmo diploma legal impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que

possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Nesse sentido, a doutrina

de Nelson Nery Junior e Rosa Nery: Não enfrentamento, pela decisão, de todos os argumentos possíveis de

infirmar a conclusão do julgador. Para que se possa ser considerada fundamentada a decisão, o juiz deverá

examinar todos os argumentos trazidos pelas partes que sejam capazes, por si sós e em tese, de infirmar a

conclusão que embasou a decisão. Havendo omissão do juiz, que deixou de analisar fundamento constante



da alegação da parte, terá havido omissão suscetível de correção pela via dos embargos de declaração. Não

é mais possível, de lege lata, rejeitarem-se, por exemplo, embargos de declaração, ao argumento de que o

juiz não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os pontos da causa. Pela regra estatuída no texto

normativo ora comentado, o juiz deverá pronunciar-se sobre todos os pontos levantados pelas partes, que

sejam capazes de alterar a conclusão adotada na decisão. (Código de Processo Civil Comentado. 23ª ed.

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2025. p. 997 - destaque meu). Nessa linha, a Corte Especial deste

Superior Tribunal assentou: "o teor do art. 489, § 1º, inc. IV, do CPC/2015, ao dispor que 'não se considera

fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que não enfrentar

todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador', não significa que o julgador tenha que enfrentar todos os argumentos trazidos pelas partes, mas

sim os argumentos levantados que sejam capazes de, em tese, negar a conclusão adotada pelo julgador"

(EDcl nos EREsp n. 1.169.126/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, j. 18.11.2020, DJe 26.11.2020). Observados

tais parâmetros legais, teóricos e jurisprudenciais, não verifico o vício apontado pela Recorrente. Assinale-se

que o tribunal de origem resolveu a controvérsia no sentido de que, em análise do auto de infração, "a

conduta comprovadamente praticada pela Apelante se amolda perfeitamente às normas federais e

municipais que tutelam o meio ambiente e preveem a aplicação de sanção administrativa para o respectivo

causador do dano" (fl. 2.142e), bem como que "houve suficiente explanação e detalhamento entre a conduta

praticada pela Apelante e os critérios de dosimetria utilizados para a fixação da penalidade, inexistindo

ilegalidade ou violação à desproporcionalidade na aplicação da multa administrativa" (fl. 2.142e): No caso

vertente, além de a conduta estatal estar caracterizada pela presunção de veracidade e legitimidade que

reveste o ato administrativo municipal, a prova pericial produzida nos presentes autos corrobora a prática da

conduta ilícita pela Apelante. Dentre os diversos trechos que apontam a referida conclusão, destaco alguns

que expressam a inequívoca responsabilidade da Apelante pelo evento: “1) Queira o Sr. Perito informar se o

extravasamento noticiado no Auto de Infracao pode ser atribuido ao repentino recebimento de água,

decorrente do rompimento da rede de água. RESPOSTA: Não foi juntado aos autos comprovaçäo técnica do

volume recebido na EEEB - TIM'S 04 de forma a ultrapassar sua capacidade operacional. Desta forma,

como o local do extravasamento de esgoto bruto, constante no relatório da fiscalização da SEMMA, é

distante do local da estação elevatória não posso fazer uma relação entre os fatos ocorridos”. (fls. 279) “(...)

Desta forma, conforme croqui das redes de esgoto e drenagem e das imagens fornecidas pela requerida,

fica evidenciado que, o local onde a fiscalizaçao da SEMMA registrou o vazamento de esgoto está distante

do local do vazamento da tubulaçao de água potavel da CESAN. Porem ficou evidente que a drenagem

pluvial Is recebeu águas provenientes da EEEB - TIM'S 4 conforme imagens e relatório de flscalizaçao da

SEMMA. Apesar da requerente ter informado sobre o teste realizado na água e que a rede estava com água

limpa (fis. 206/213), o vazamento constante no relatório da fiscalizaçäo SEMMA de fls.182/i86, demonstra

que houve extravazamento de esgoto na drenagem pluvial e consequentemente, em direção as areas de

proteção ambiental vizinha ao TIM'S. Desta forma, corno a drenagem pluvial tem a função de drenar as

águas de chuvas para o Ribeirão do Brejo Grande e este para o Canal dos Escravos e Estaçäo Ecológica

Ilha do Lameirão, fica evidenciado o dano ambiental por contaminaçäo de águas provenientes da Estacão

Elevatória de Esgoto Bruto - TIM'S 4 na rede de drenagem pluvial existente. (...)” (fls. 297/298). Na

complementação da perícia, questionado o perito “se a água que transbordou chegou a poço de inspeção da

EEEB direcionando fluxo de água para a Estação” (quesito 24, “b” - fls.353), aquele respondeu

categoricamente que “Não há comprovação do volume de água que transbordou e chegou ao poço de

inspeção da EEEB direcionando fluxo de água para a Estação e isso não modifica o vazamento de esgoto

para a rede de drenagem pluvial detectada pela fiscalização da requerida”(g. n.) No mesmo sentido, o perito

do Juízo afirmou categoricamente, no quesito 22 (fls. 352), que “A perícia verificou os locais onde houveram

o vazamento na rede de água informada pelo requerente e o local do vazamento de esgoto que está

localizado numa área distante conforme fundamentado no laudo pericial. A falha no Centro do Controle da

autora, não altera o vazamento ocorrido do efluente com esgoto na rede de drenagem pluvial e que gerou o

Auto de Infração. Todas as respostas foram objetivas em relação ao vazamento de esgoto na rede de

drenagem”. Com efeito, embora o julgador não esteja adstrito ao laudo pericial, em homenagem ao corolário

do livre convencimento motivado do magistrado, penso que a prova trazida aos autos é convincente,



devendo ser valorada para a elucidação da controvérsia, pois inexiste qualquer outro elemento instrutório

que infirme tal conclusão. Tem-se, portanto, que a Apelante não logrou comprovar a alegação de que o

vazamento na rede da CESAN teria sido a causa do ilícito ambiental objeto da autuação administrativa. De

igual modo, quanto à alegação da Apelante acerca da ausência de dano ambiental sobretudo por

considerá-lo insignificante, cumpre salientar que a perícia técnica foi enfática quanto à ocorrência do dano

ambiental. Corrobora o exposto a conclusão do expert ao afirmar que “conforme fundamentado, foi

detectado vazamento de esgoto bruto nos dias 09 e 16 de marco de 2017 em areas distantes da EEEB -

TIM'S 4, com contaminacão do solo e drenagem pluvial em direção ao Ribeirão Brejo Grande, resultando em

dano ambiental” (fls. 299). Resta afastada, neste mesmo contexto, a alegação de violação a o “princípio da

tipicidade”, porquanto a conduta comprovadamente praticada pela Apelante se amolda perfeitamente às

normas federais e municipais que tutelam o meio ambiente e preveem a aplicação de sanção administrativa

para o respectivo causador do dano. No que toca aos critérios de aplicação da multa, observo, de igual

modo, não assistir razão à irresignação recursal. Denota-se, sobretudo do relatório de motivação do auto de

infração, de fls. 63/67, bem como do acórdão da Junta de Avaliação de Recursos – JAR, da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente (fls. 96/100), que houve suficiente explanação e detalhamento entre a conduta

praticada pela Apelante e os critérios de dosimetria utilizados para a fixação da penalidade, inexistindo

ilegalidade ou violação à desproporcionalidade na aplicação da multa administrativa, como reconheceu a

sentença impugnada. (destaques meus) Ademais, ao julgar os embargos de declaração, o tribunal de origem

se manifestou nos seguintes termos (fl. 2.187e): In casu, o acórdão recorrido abordou, desde o seu relatório

(como, aliás, reconhece a própria petição dos embargos), a conduta cominada à recorrente (despejo de

efluentes capazes de contaminar ou alterar a qualidade das águas), bem como os dispositivos em lei

violados, conforme estabelecidos em auto de infração, a responsabilidade da recorrente e os motivos pelos

quais a sentença de piso se mostrou irretocável quanto à condenação da apelante em primeiro grau

(destaque meu) Com efeito, depreende-se da leitura da decisão embargada que a controvérsia foi

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme

posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso. Assim, constatada apenas a discordância da Recorrente

com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada hipótese a ensejar a integração do julgado. O

procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta Corte Superior, de cujo teor merece

destaque a rejeição dos embargos declaratórios, uma vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de

Processo Civil de 2015 (v.g. Corte Especial, EDcl no AgInt nos EAREsp n. 1.990.124/MG, Rel. Ministro

Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 14.8.2023; Primeira Turma, EDcl no AgInt nos EDcl nos EDcl nos EDcl no

REsp n. 1.745.723/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 7.6.2023; e Segunda Turma, EDcl no AgInt no

AREsp n. 2.124.543/RJ, Rel. Ministra Assusete Magalhães, DJe 23.5.2023). Outrossim, nas razões do

Recurso Especial, aponta-se ofensa aos arts.14, caput e § 1º, da Lei 6.938/1981; 72, § 3º, da Lei n.

9.605/1998; e 3º, § 2º, do Decreto Federal n. 6.514/08, alegando-se, em síntese que para a aplicação

penalidade de multa é imperiosa a caracterização de negligência ou dolo. Acerca do tema, a Corte a qua,

após minucioso exame dos elementos fáticos contidos nos autos, consignou "a conduta cominada à

recorrente (despejo de efluentes capazes de contaminar ou alterar a qualidade das águas), bem como os

dispositivos em lei violados, conforme estabelecidos em auto de infração, a responsabilidade da recorrente e

os motivos pelos quais a sentença de piso se mostrou irretocável quanto à condenação da apelante em

primeiro grau" (fl. 2.187e), consoante excertos já transcritos anteriormente. In casu, a análise da pretensão

recursal – reconhecer a ausência de demonstração da responsabilidade da Recorrente – a fim de revisar o

entendimento adotado pela Corte a qua – no sentido de restar demonstrada a responsabilidade da

Recorrente no despejo de efluentes capazes de contaminar ou alterar a qualidade das águas – demanda

necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em recurso especial, à luz da Súmula n. 7/STJ,

segundo a qual, a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. DANO AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEXO DE

CAUSALIDADE COMPROVADO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Afasta-se a alegação de ofensa ao art. 1.022 do CPC, porquanto a instância ordinária solucionou, de

forma clara e fundamentada, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a



controvérsia posta nos autos, não havendo que se confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte

com negativa ou ausência de prestação jurisdicional. 2. O Tribunal de origem, com arrimo no acervo

probatório, concluiu que restou caracterizado o nexo de causalidade entre a atividade desenvolvida pela

SANEPAR e os danos suportados pela população, de modo que a revisão de tal premissa ensejaria o

reexame da matéria fática, providência vedada nesta quadra recursal, nos termos da Súmula 7/STJ. 3. Em

regra, não é cabível na via especial a revisão do montante que foi estipulado pelas instâncias ordinárias a

título de indenização por danos morais, ante a impossibilidade de reanálise de fatos e provas por este

Sodalício, conforme o óbice previsto no verbete sumular n. 7/STJ. A jurisprudência deste Superior Tribunal

admite, somente em caráter excepcional, que o quantum arbitrado seja alterado caso se mostre irrisório ou

exorbitante, em clara afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não se verifica na

espécie. 4. Agravo interno da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR não provido. (AgInt no

REsp n. 2.077.532/PR, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 30/10/2023, DJe de

6/11/2023). AMBIENTAL. DERRAMAMENTO DE ÓLEO POR NAVIO ESTRANGEIRO. AUTUAÇÃO DO

AGENTE MARÍTIMO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO RELATIVO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSTERIOR

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL, NÃO

TRANSITADA EM JULGADO, RELATIVA AO MESMO AUTO DE INFRAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE

DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL NÃO CONFIGURADA. RESPONSABILIDADE DO AGENTE

MARÍTIMO POR INFRAÇÃO AMBIENTAL ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. COMPETÊNCIA

DO IBAMA PARA AUTUAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. HISTÓRICO DA DEMANDA

1. Cuida-se de inconformismo contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que negou

provimento a Agravo de Instrumento interposto contra decisão de rejeição de Exceção de Pré-executividade,

que visava à extinção de Execução Fiscal relativa à multa administrativa por poluição ambiental. 2. A multa

foi imposta pelo Ibama contra a recorrente - empresa que atua como agente marítimo - em razão de

derramamento de óleo diesel na Baía de Guanabara, proveniente do navio Alminufiyah Alexandria, de

bandeira egípcia, o qual foi agenciado pela ora recorrente. INEXISTÊNCIA DE PERDA DE OBJETO

RECURSAL ANTE A PROCEDÊNCIA DE AÇÃO ANULATÓRIA NÃO TRANSITADA EM JULGADO 3. Na

sessão da Segunda Turma de 15.5.2018, inicialmente apresentei Voto para negar seguimento ao Recurso

Especial, por perda superveniente de objeto do Recurso Especial. O eminente Min. Og Fernandes divergiu

por entender que não houve tal perda de objeto, no que foi acompanhado pelo eminente Min. Mauro

Campbell Marques em seu Voto-Vista. 4. A fim de melhor examinar a questão, pedi vista regimental. Após as

ponderações dos em. ministros Og Fernandes e Mauro Campbell Marques, retifico meu Voto para

reconhecer a inexistência de perda de objeto deste Recurso Especial. 5. O fato de a sentença proferida na

Ação Anulatória, posterior à aludida Exceção de Pré-executividade, não ter transitado em julgado justifica o

interesse da ora recorrente na continuidade do julgamento do presente apelo extremo. Como a sentença

proferida na Ação Desconstitutiva ainda não é definitiva, podendo ser reformada, é evidente o interesse da

recorrente no julgamento deste Recurso Especial. 6. Além disso, as decisões proferidas em Exceção de

Pré-executividade geram preclusão consumativa e fazem coisa julgada, de modo que não ficam

prejudicadas pela superveniência de sentença proferida em Ação Anulatória posterior. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL 7. Para conhecimento de Recurso Especial fundado na alínea "c" do inciso III do art.

105 da Constituição é necessário, em qualquer caso, demonstração analítica da divergência jurisprudencial

invocada, por intermédio da transcrição dos trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação

das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não se oferecendo, como

bastante, a simples transcrição de ementas ou votos (arts. 541, parágrafo único, do CPC/1973 e 255, § 2º,

do RISTJ). VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC/1973 8. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal

como lhe foi apresentada. LEGITIMIDADE PASSIVA - SÚMULAS 5 E 7 DO STJ 9. É inviável analisar as

teses defendidas no Recurso Especial de que a responsabilidade pela infração administrativa ambiental

seria exclusivamente do proprietário do navio, por vício da própria embarcação, do qual a recorrente não

teria conhecimento e de que inexistente ação dolosa ou culposa da parte dela na prática de tal infração. O

exame desses argumentos implica revolvimento do conjunto fático-probatório carreado aos autos,



providência que o Recurso Especial não comporta. 10. O art. 25 da Lei 9.666/2000 dispõe que responde

pelas infrações nele elencadas o proprietário da embarcação ou seu representante legal. O acórdão

recorrido anotou ser a recorrente a representante legal do navio responsável pelo vazamento de óleo (fls.

404-407). Afastar tal condição demanda exame de cláusulas contratuais, inalcançável pelo Superior Tribunal

de Justiça ante o impedimento erigido pela Súmula 5/STJ. 11. E nem se alegue que a legislação brasileira

referente à poluição por óleo, especialmente a Lei 9.660/2000, somente se aplica na hipótese de a poluição

decorrer de óleo transportado como carga, não abrangendo óleos usados como combustível. As citadas

normas não fazem tal diferenciação, extraindo-se da interpretação de seu texto exatamente o contrário.

INCOMPETÊNCIA/ILEGITIMIDADE DO IBAMA PARA AUTUAÇÃO - SÚMULA 7/STJ 12. No tocante à

atuação do Ibama, a pretensão da recorrente de desconstituir a conclusão do Tribunal a quo - no sentido de

que, quando da autuação, não havia procedimento estadual ou municipal anterior - encontra obstáculo na

Súmula 7/STJ. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA 13. Nos termos da jurisprudência do STJ, como regra, a

responsabilidade administrativa ambiental apresenta caráter subjetivo, exigindo-se dolo ou culpa para sua

configuração. Precedentes: EREsp 1.318.051/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe

12.6.2019; AgInt no REsp 1.712.989/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 14.6.2018;

AgInt no REsp 1.712.989/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 14.6.2018; AgRg no

AREsp 62.584/RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe

7.10.2015; REsp 1.640.243 Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24.4.2017; EDcl no AgInt no

REsp 1.744.828/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.9.2019; REsp 1.708.260/SP, Rel.

Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22.11.2018; REsp 1.401.500/PR, Rel. Min. Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 13.9.2016; REsp 641.197/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ

4.9.2006, p. 232; REsp 1.251.697/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17.4.2012;

AREsp 826.046, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 3.10.2017; EREsp 1.318.051/RJ; AgInt no AREsp

1.458.422/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 19.12.2019; EREsp 1.318.051/RJ, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 12.6.2019; AgInt no REsp 1.818.627/RS, Rel. Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 25.6.2020; EDcl no AREsp 1.486.730/RS, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 9.3.2020. 14. Sobre o tema, ressalta-se que "a aplicação de

penalidades administrativas não obedece à lógica da responsabilidade objetiva da esfera cível (para

reparação dos danos causados), mas deve obedecer à sistemática da teoria da culpabilidade, ou seja, a

conduta deve ser cometida pelo alegado transgressor, com demonstração de seu elemento subjetivo, e com

demonstração do nexo causal entre a conduta e o dano" (REsp 1.251.697/PR, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 17.4.2012). AUTORIA E NEXO DE CAUSALIDADE ATESTADOS PELA

CORTE DE ORIGEM 15. Com efeito, o Tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos

contidos nos autos, consignou acerca da responsabilidade pelo dano ambiental por ser a recorrente a

representante legal da embarcação responsável pelo vazamento de óleo (fls. 404-407): "A responsabilidade

da empresa executada pela multa decorrente de infração ambiental praticada pelo navio 'Al Minufiyah

Alexandria' se origina do fato de esta empresa ser agenciadora do referido navio no Brasil, representando

aqui a empresa CIA EGYPTIAN NATIONAL COMPANY, proprietária da embarcação. Consoante destacado

pelo IBAMA em suas contrarrazões, tal responsabilidade é fulcrada no art. 25, §1°, Ida Lei 9.966/2000, que

dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras

substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional: (...) A responsabilidade da agravante

restou demonstrada na decisão agravada: 'Além disso, a executada representa, no Brasil, a empresa

proprietária/armadora do navio que provocou o dano ambiental, no que tange à cobertura de qualquer multa

ou penalidade determinada pelas autoridades brasileiras contra a embarcação ou seus armadores em

decorrência de poluição marítima pela qual sejam estes responsáveis, em conformidade com 9°, do Decreto

n.° 83.540, de 04.06.1979, que regulamenta a aplicação, asil, da 'Convenção Internacional sobre

Responsabilidade Civil em s Causados p Poluição por Óleo", de 1969, cujo texto foi aprovado Decreto

Legislativo n.° 74, de 30.09.1976, e promulgado pelo Decreto n.° .347/1977'". 16. In casu, rever tal

entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão recursal, para excluir a responsabilidade pelo dano

ambiental, demanda revolvimento de matéria fática, inviável em Recurso Especial, à luz do óbice contido na

Súmula 7/STJ. 17. A parte recorrente não nega a existência dos fatos. E a Corte de origem fundamentou a



existência do dano ambiental relacionado ao derramamento de óleo no mar. Assim, tendo o agente marítimo

participado da atividade econômica relativa aos serviços de transporte realizados pelo navio egípcio

responsável pelo derramamento de óleo, enquadra-se ele na condição de poluidor, como conceituado pelo

art. 3º, IV, da Lei 6.938/1981, respondendo solidariamente pelos danos causados ao meio ambiente.

CONCLUSÃO 18. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp n.

1.645.049/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 14/11/2022).

Quanto à questão de fundo, não assiste razão ao Agravante, porquanto o acórdão proferido pelo tribunal de

origem está em consonância com orientação consolidada nesta Corte, segundo a qual a responsabilidade

administrativa ambiental tem caráter subjetivo, exigindo-se, por conseguinte, a demonstração de dolo ou

culpa e do nexo causal entre conduta e dano, como espelham os seguintes precedentes: PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA SUBMETIDOS AO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO EM RAZÃO DE DANO AMBIENTAL.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. 1. Na origem, foram

opostos embargos à execução objetivando a anulação de auto de infração lavrado pelo Município de

Guapimirim - ora embargado -, por danos ambientais decorrentes do derramamento de óleo diesel

pertencente à ora embargante, após descarrilamento de composição férrea da Ferrovia Centro Atlântica

(FCA). 2. A sentença de procedência dos embargos à execução foi reformada pelo Tribunal de Justiça do

Estado do Rio de Janeiro pelo fundamento de que "o risco da atividade desempenhada pela apelada ao

causar danos ao meio ambiente consubstancia o nexo causal de sua responsabilidade, não havendo, por

conseguinte, que se falar em ilegitimidade da embargante para figurar no polo passivo do auto de infração

que lhe fora imposto", entendimento esse mantido no acórdão ora embargado sob o fundamento de que "[a]

responsabilidade administrativa ambiental é objetiva". 3. Ocorre que, conforme assentado pela Segunda

Turma no julgamento do REsp 1.251.697/PR, de minha relatoria, DJe de 17/4/2012), "a aplicação de

penalidades administrativas não obedece à lógica da responsabilidade objetiva da esfera cível (para

reparação dos danos causados), mas deve obedecer à sistemática da teoria da culpabilidade, ou seja, a

conduta deve ser cometida pelo alegado transgressor, com demonstração de seu elemento subjetivo, e com

demonstração do nexo causal entre a conduta e o dano". 4. No mesmo sentido decidiu a Primeira Turma em

caso análogo envolvendo as mesmas partes: "A responsabilidade civil ambiental é objetiva; porém,

tratando-se de responsabilidade administrativa ambiental, o terceiro, proprietário da carga, por não ser o

efetivo causador do dano ambiental, responde subjetivamente pela degradação ambiental causada pelo

transportador" (AgRg no AREsp 62.584/RJ, Rel. p/ Acórdão Ministra Regina Helena Costa, DJe de

7/10/2015). 5. Embargos de divergência providos. (EREsp 1318051/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2019, DJe 12/06/2019). PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. ARGUMENTOS SUSCITADOS NAS CONTRARRAZÕES. MANIFESTAÇÃO.

DESNECESSIDADE. DANO AMBIENTAL. AUTO DE INFRAÇÃO. RESPONSABILIDADE

ADMINISTRATIVA. CARÁTER SUBJETIVO. 1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos

com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser

exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O magistrado não está

obrigado a responder a todas as alegações das partes nem tampouco a rebater um a um todos seus

argumentos, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

Precedentes. 3. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a responsabilidade

administrativa ambiental tem caráter subjetivo, exigindo-se a demonstração de dolo ou culpa e do nexo

causal entre conduta e dano. Precedentes. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 826.046/SC, Rel.

Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 05/04/2018). PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. DANO AMBIENTAL. AUTO DE INFRAÇÃO. RESPONSABILIDADE

ADMINISTRATIVA. EXIGÊNCIA DE DOLO OU CULPA. MULTA. CABIMENTO EM TESE. 1. Segundo o

acórdão recorrido, "a responsabilidade administrativa ambiental é fundada no risco administrativo,

respondendo, portanto, o transgressor das normas de proteção ao meio ambiente independentemente de

culpa lato senso, como ocorre no âmbito da responsabilidade civil por danos ambientais" (e-STJ fl. 997). 2.

Nos termos da jurisprudência do STJ, como regra a responsabilidade administrativa ambiental apresenta



caráter subjetivo, exigindo dolo ou culpa para sua configuração. Precedentes: REsp 1.401.500 Rel. Ministro

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/9/2016, AgRg no AREsp 62.584/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina,

Rel. p/ acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 7/10/2015, REsp 1.251.697/PR, Rel.

Ministro. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17/4/2012. 3. Recurso Especial parcialmente

provido. (REsp 1.640.243/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/03/2017, DJe 27/04/2017). PROCESSUAL CIVIL. AMBIENTAL. EXPLOSÃO DE NAVIO NA BAÍA DE

PARANAGUÁ (NAVIO "VICUNA"). VAZAMENTO DE METANOL E ÓLEOS COMBUSTÍVEIS.

OCORRÊNCIA DE GRAVES DANOS AMBIENTAIS. AUTUAÇÃO PELO INSTITUTO AMBIENTAL DO

PARANÁ (IAP) DA EMPRESA QUE IMPORTOU O PRODUTO "METANOL". ART. 535 DO CPC.

VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO PELO

TRIBUNAL A QUO. QUESTÃO RELEVANTE PARA A SOLUÇÃO DA LIDE. 1. Tratam os presentes autos

de: a) em 2004 a empresa ora recorrente celebrou contrato internacional de importação de certa quantidade

da substância química metanol com a empresa Methanexchile Limited. O produto foi transportado pelo navio

Vicuna até o Porto de Paranaguá, e o desembarque começou a ser feito no píer da Cattalini Terminais

Marítimos Ltda., quando ocorreram duas explosões no interior da embarcação, as quais provocaram

incêndio de grandes proporções e resultaram em danos ambientais ocasionados pelo derrame de óleos e

metanol nas águas da Baía de Paranaguá; b) em razão do acidente, o Instituto recorrido autuou e multa a

empresa recorrente no valor de R$ 12.351.500,00 (doze milhões, trezentos e cinquenta e um mil e

quinhentos reais) por meio do Auto de Infração 55.908; c) o Tribunal de origem consignou que "a

responsabilidade do poluidor por danos ao meio ambiente é objetiva e decorre do risco gerado pela atividade

potencialmente nociva ao bem ambiental. Nesses termos, tal responsabilidade independe de culpa,

admitindo-se como responsável mesmo aquele que aufere indiretamente lucro com o risco criado" e que "o

artigo 25, § 1º, VI, da Lei 9.966/2000 estabelece expressamente a responsabilidade do 'proprietário da carga'

quanto ao derramamento de efluentes no transporte marítimo", mantendo a Sentença e desprovendo o

recurso de Apelação. 2. A insurgente opôs Embargos de Declaração com intuito de provocar a manifestação

sobre o fato de que os presentes autos não tratam de responsabilidade ambiental civil, que seria objetiva,

mas sim de responsabilidade ambiental administrativa, que exige a demonstração de culpa ante sua

natureza subjetiva. Entretanto, não houve manifestação expressa quanto ao pedido da recorrente. 3. Cabe

esclarecer que, no Direito brasileiro e de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a

responsabilidade civil pelo dano ambiental, qualquer que seja a qualificação jurídica do degradador, público

ou privado, proprietário ou administrador da área degradada, é de natureza objetiva, solidária e ilimitada,

sendo regida pelos princípios do poluidor-pagador, da reparação in integrum, da prioridade da reparação in

natura e do favor debilis. 4. Todavia, os presentes autos tratam de questão diversa, a saber a natureza da

responsabilidade administrativa ambiental, bem como a demonstração de existência ou não de culpa, já que

a controvérsia é referente ao cabimento ou não de multa administrativa. 5. Sendo assim, o STJ possui

jurisprudência no sentido de que, "tratando-se de responsabilidade administrativa ambiental, o terceiro,

proprietário da carga, por não ser o efetivo causador do dano ambiental, responde subjetivamente pela

degradação ambiental causada pelo transportador" (AgRg no AREsp 62.584/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina,

Rel. p/ acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 7.10.2015). 6. "Isso porque a aplicação

de penalidades administrativas não obedece à lógica da responsabilidade objetiva da esfera cível (para

reparação dos danos causados), mas deve obedecer à sistemática da teoria da culpabilidade, ou seja, a

conduta deve ser cometida pelo alegado transgressor, com demonstração de seu elemento subjetivo, e com

demonstração do nexo causal entre a conduta e o dano". (REsp 1.251.697/PR, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17.4.2012). 7. Caracteriza-se ofensa ao art. 535 do Código de

Processo Civil quando o Tribunal de origem deixa de se pronunciar acerca de matéria veiculada pela parte e

sobre a qual era imprescindível manifestação expressa. 8. Determinação de retorno dos autos para que se

profira nova decisão nos Embargos de Declaração. 9. Recurso Especial provido. (REsp 1.401.500/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 13/09/2016 – destaques

meus). Desse modo, restou devidamente indicado no acórdão recorrido o nexo causal entre a conduta

imputada à parte recorrente e o dano ambiental. A par disso, acerca da suscitada ofensa aos arts. 19, IV, da

Lei n. 11.445/2007 e 6º, § 3º, da Lei n. 8.987/1995, amparada no argumento segundo o qual "o v. Acórdão



recorrido também incorreu em violação à legislação federal ao equiparar a concessionária do serviço público,

pela via transversa, aos cidadãos usuários desse mesmo serviço" (fl. 2.221e), verifico que a insurgência

carece de prequestionamento, porquanto não analisada pelo tribunal de origem. Com efeito, o requisito do

prequestionamento pressupõe o prévio debate da questão, à luz da legislação federal indicada, com

emissão de juízo de valor acerca da carga normativa contida nos dispositivos apontados como violados, e,

no caso, malgrado a oposição de embargos declaratórios, não foi examinada, ainda que implicitamente, a

alegação concernente ao tribunal de origem ter equiparado "[...] a concessionária do serviço público de

saneamento aos potenciais usuários desse mesmo serviço, sobretudo porque a Concessionária não gera

esgoto doméstico" (fl. 2.221e). Desse modo, aplicável o enunciado da Súmula n. 211 desta Corte

(“Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal a quo”), consoante os seguintes julgados: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE.

PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PREJUÍZO. 1. As teses vinculadas

ao disposto nos arts. 50, 187 e 1.712 do Código Civil; 921, III e §§ 1º, 2º e 4º, do CPC; e 37 da Lei n.

10.741/2003 não foram prequestionadas, não obstante a oposição de embargos de declaração, o que atrai a

incidência do óbice da Súmula 211 do STJ na espécie, não havendo que falar em prequestionamento

implícito. (...) 7. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp n. 2.147.272/RJ, Relator Ministro Gurgel de

Faria, Primeira Turma, julgado em 09.06.2025, DJEN de 25.06.2025). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE

BENS PENHORÁVEIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022,

AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. ALEGADA

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, 9º, 10, 14 E 921, § 4º, TODOS DO CPC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. (...) 2. A despeito da

oposição de embargos de declaração, não foi configurado o prequestionamento exigido para o recurso

especial, nos termos do enunciado n. 211 da Súmula do STJ. 3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp n. 2.154.123/RJ, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Segunda Turma, julgado

em 13/8/2025, DJEN de 18/8/2025). Oportuno sublinhar que, na linha do entendimento firmado por este

Tribunal Superior, somente é possível considerar fictamente prequestionada determinada matéria, nos

moldes do art. 1.025 do Código de Processo Civil, se alegada e reconhecida a violação ao art. 1.022 do

estatuto processual, o que não ocorre no caso em tela. No mesmo sentido, o precedente assim ementado:

AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APLICAÇÃO DE REGRAS TÉCNICAS DE

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICO. NÃO OCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 1022 DO CPC. AGRAVO

INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Não cabe, em embargos de divergência, reexaminar os pressupostos de

conhecimento do recurso especial, para extrair conclusão diversa a respeito da incidência de óbices. 2. "A

admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo

recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a

existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau

facultada pelo dispositivo de lei" (REsp n. 1.639.314/MG, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,

julgado em 4/4/2017, DJe de 10/4/2017). 3. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgInt nos EAREsp

n. 2.436.858/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Corte Especial, julgado em 22/10/2024, DJe de

25/10/2024). No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados Administrativos ns.

3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se que as novas regras relativas ao

tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos

sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de

fixação ou modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos

honorários recursais (§ 11). Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de

recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais em favor do patrono da

parte recorrida está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou de improvimento do recurso. Impende

destacar que a Corte Especial deste Tribunal Superior, na sessão de 9.11.2023, concluiu o julgamento do

Tema n. 1.059/STJ, fixando a tese segundo a qual a majoração dos honorários de sucumbência prevista no



art. 85, § 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não conhecido pelo

tribunal, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC em

caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do resultado do julgamento e

limitada a consectários da condenação. Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos

honorários recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o qual

incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao Código de Processo Civil de

2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida sua fixação em agravo interno e embargos de

declaração. Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está condicionada à

existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, revelando-se vedada aquela quando

esta não houver sido imposta. Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais,

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os requisitos previstos

nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo desnecessária a apresentação de

contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min.

Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal elemento possa influir na sua quantificação. Nessa linha a compreensão

da Corte Especial deste Tribunal Superior (v.g.: AgInt nos EAREsp 762.075/MT, Rel. Min. Felix Fischer, Rel.

p/ acórdão Min. Herman Benjamin, DJe 07.03.2019). Assim, nos termos do art. 85, §§ 2º e 11, de rigor a

majoração, de 15% (quinze por cento - fl. 2.143e) para 17% (dezessete por cento). Posto isso, com

fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do

RISTJ, CONHEÇO PARCIALMENTE do Recurso Especial e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se. Relator REGINA HELENA COSTA
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